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LEI N2 1.278 , 

tudo decreta e eu 

DI~RIO OFICIAL DE 11/11/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 5 DE NOVEhlBRO DE 1.959. 

Isenta d. todos os impostos e ta 
xas estaduais as doações de imóveis ã 
Pre1azia de Chapada dos Guimarã.~. 
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Faço saber que a Assembléia LeGislativa 

sanciono n seGUinte Lei : 

. . 
do Es 

Artigo 12 - Ficam isentos de todos os impostos 
e taxas estaduais as doações ~eitas por pessoas naturais ou juridi 
cas,de imóveis à Prelazia de Chapada dos Guimarães,_ destinados ã 
construção ou funcionacento de hospitais,escolas,igrejas ou obras­
~e caráter assistencial • 

Artigo 2Q - Esta lei entrará·em vigor na 
de sua publicação,revogadas as disposições em contrário • 

de 1.959,1382 da 
Palácio Alencastro, elil Cuiabá t 5 . . . Independencia e 712 da Republ~ca • 

~e noveubro 
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